
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

CERTIFICADO DE REGISTRO DE AGROTÓXICO COM FINALIDADE FITOSSANITÁRIA

A Coordenação-Geral de Agrotóxicos e Afins do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, de acordo com o Inciso II, do art. 5º, do Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, certifica que se encontra registrado o produto abaixo
descrito, para uso em conformidade com os termos especificados.

 

1. Produto

1.1. Marca Comercial: TRICHOCARE G; TRICHOFORT G; ECOTRICHO G

1.2. Nº de Registro: 33025 

1.3. Forma de Apresentação: Insetos vivos

1.4. Classificação Toxicológica: Categoria Não classificado: Produto Não Classificado

1.5. Classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental: Classe IV - Produto Pouco Perigoso
ao Meio Ambiente

1.6. Uso Autorizado: Produto formulado de uso agrícola

1.7. Composição:

1.7.1. Ingrediente ativo: Trichogramma galloi ........................................................ Mínimo de
15.000 pupas/mL 

1.8. Processo nº: 21016.005660/2024-63

 

2. Ingrediente Ativo:

2.1. Nome Comum: Trichogramma galloi

2.2. Concentração: mínimo de 15.000 pupas/mL

2.3. Grupo Químico: Não se aplica

2.4. Nome Químico: Não se aplica

 

3. Classe de Uso: Inseticida biológico

 

4. Titular do Registro

4.1. Nome: BC Ecocare Biotecnologia Ltda

4.1.1. CNPJ: 48.973.912/0001-76

4.1.2. Endereço: Rua Natal, 806

4.1.3. Bairro: Brasil



4.1.4. Cidade: Uberlândia

4.1.5. UF: MG

4.1.6. CEP: 38.400-755

 

5. Finalidade:  Produção / Importação / Exportação / Formulação / Comercialização /
Utilização

 

6. Fabricante/Formulador/Manipulador

6.1. Nome:  BC Ecocare Biotecnologia Ltda -  CNPJ: 48.973.912/0001-76- Endereço:  Rua Natal,
806, Bairro Brasil, Uberlândia/MG - CEP: 38.400-755
 

7. Observação: Produto Fitossanitário com Uso Aprovado para a Agricultura Orgânica

Documento assinado eletronicamente por JOSE VICTOR TORRES ALVES COSTA, Coordenador-Geral
de Agrotóxicos e Afins, em 22/08/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDILENE CAMBRAIA SOARES, Diretor do Departamento
de Sanidade Vegetal, em 22/08/2025, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 44904277
e o código CRC D0E20FC7.

Referência: Processo nº 21016.005660/2024-63 SEI nº 44904277

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

